
LEI N* 397 
de 1* de abril de 1957. 

ALTERA A LEI N* 67 DE 22/6/49 EM SM 
ARTIGO rRIMEIRO. 

JOS2 MARIO MONA00, Prefeito Municipal de ente Gow , 
 çalves. 

FAÇO saber que o Poder Legislativo deva etdu e eu - 
sanciono • Lei aeguinte: 

ArS 9  19  - O artigo 1r, da Lei 119  67 de 
22/6/49, passara a ter a seguinte redação: 

Art9  19  • São declarado!, no, termos 
e para os fins do artigo de 11 do agosto da Lei fe-
deral ne 605 , de 5 de janeiro de 1949, feriados ri 
ligioaos no âunicipio de ,,eito Gonçalves, os seguia 
tens 

FIXOS: 6 de Janeiro Dia de Reis: 29 de 
de Junho no Pedro e Silo Paulo: 15 de agosto Aoeuni. 
Olo de 'Nossa Senhora: 19  de novembro (livre) para 4 
dia 29  de novembro (conca nado aos moietos)e 8 de dor-
zembre Coneagredo a Nossa Senhora da Conceição. 

moveis: Ammeagio do Minho*: e Corpo de 

Art* 2* teta Lei entrai em vigor na 
data de ,ua publica 00, revogadas ao disposiçíes 
ta cohirario. 
GAEINETZ DO ItaFEITO MUNICIWAL, EM 19 DE 	AS 
1957. 

MAREIO mCNACO 
PREFEITO. 

DILUO. 
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